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Salvador, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Senhora 
Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica 
Superintendência de Gestão Administrativa 
Ministério Público do Estado da Bahia 
NESTA. 

 

 
Encaminhamos a Vossa Senhoria, para análise e manifestação, minuta do Termo 

de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado da 
Bahia e o Grupo de Apoio à Criança com Câncer - Bahia, cujo objeto consiste na 
mútua cooperação entre as partes, para a realização de exames de investigação de 
paternidade, pelo método DNA, em todo o Estado da Bahia, através do Centro de 
diagnóstico do GACC (CDG). 

 
Oportunamente, salientamos que o referido ajuste será celebrado em 

continuidade ao instrumento firmado anteriormente (em anexo), que vigerá até o dia 
14/02/2021, mas que não traz em suas cláusulas a possibilidade de ser prorrogado. 

 
Cordialmente, 

 
 
 

Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  
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ENC: Termo de Cooperação Técnica

Angela Ribeiro Almeida <angelara@mpba.mp.br>
Seg, 14/12/2020 09:43
Para:  Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br>
Cc:  Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br>

1 anexos (2 MB)
TERMO DE COOP. TÉCNICA - MP-GACC - 2020.pdf;

Prezado Carlos Stucki, bom dia

De ordem da Coordenadora do CAOCIFE/NUPAR, Dra. Leila Seijo, encaminhamos o
Termo de Cooperação Técnica, já assinado pelo Presidente Dr. Roberto Sá
Menezes, a fim de renovarmos a parceria já existente há mais de 12 anos, para a
con�nuidade das nossas a�vidades do Paternidade Responsável no Estado da
Bahia. 

Em tempo, gostaríamos de saber se o envio desse documento para assinatura da 
Procuradora-Geral de Jus�ça será feito por vocês diretamente, ou por nossa
Coordenadora, Dra. Leila Seijo?

Agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição!

Atenciosamente, 

Angela Almeida
Assistente Social do Nupar
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia

De: GACC-BA - Secretaria Assistente 1 <secretaria.assistente1@gaccbahia.org.br> 
Enviado: sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 15:45 
Para: Angela Ribeiro Almeida <angelara@mpba.mp.br> 
Cc: Roberto Sá Menezes <roberto@gaccbahia.org.br> 
Assunto: Termo de Cooperação Técnica
 
 
Prezada Angela, boa tarde!
 
Conforme conversamos, anexo o Termo de Coop. Técnica entre o MP/GACC (assinado por
Dr. Roberto), para as providencias cabíveis.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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DESPACHO

Ref.: Procedimento nº 19.09.02327.0012055/2020-36 

 

 

De ordem da Assessora de Gabinete, e considerando a necessidade de instrução do expediente, encaminhe-se o presente procedimento à Diretoria de Contratos,
Convênios e Licitações – DCCL, para que acoste aos autos: 

a) Ato constitutivo da entidade (Estatuto Social ou Contrato Social), juntamente com a sua última alteração, consoante disciplina o inciso I, do art. 173, da Lei
Estadual nº 9.433/2005; 

b) Comprovação de que a pessoa que assinará o termo detém competência para este fim específico, em sintonia com o inciso II, do art. 173, da Lei Estadual nº
9.433/2005, caso o nome do representante não conste no Estatuto Social/Contrato Social; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ da Instituição; 

d) Documentação pessoal do responsável legal pela entidade; 

 

Após, retorne-se a esta Assessoria. 

Em 17 de dezembro de 2020. 

 

 
Belª. Ruth Caldas Borges Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat.  

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 18/12/2020, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 18/12/2020, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062659 e o código CRC EEDC795E.

19.09.02327.0012055/2020-36 0062659v2
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente ao NUPAR para adoção das diligências necessárias ao atendimento do quanto disposto no despacho da Assessoria
Técnico-Jurídica (Documento 0062659).  
 

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento ou auxílio que eventualmente se faça necessário. 

 

Salvador, 21 de dezembro de 2020. 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento  
de Contratos e Convênios 

Mat. nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 21/12/2020, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0065011 e o código CRC FD0D113E.
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica, após atendimento do quanto disposto no despacho constante no documento 0062659, para
análise e parecer acerca da minuta do Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Grupo de Apoio à
Criança com Câncer - Bahia.  

 

Informamos que os documentos solicitados se encontram em anexo. 

 

Salvador, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Mariana Nascimento Sotero Campos 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 
Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 11/01/2021, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0068568 e o código CRC F6F504FD.

19.09.02327.0012055/2020-36 0068568v2

Despacho 0068568         SEI 19.09.02327.0012055/2020-36 / pg. 60



PARECER

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02327.0012055/2020-36 

INTERESSADO: GACC – GRUPO DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER - BAHIA 

ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

 

EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. EXAMES DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. MÉTODO
DNA. PREVISÃO LEGAL ARTS. 75, 170/174 E 183, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05. PELA APROVAÇÃO. 
 

  

PARECER Nº 15/2021 

 

 

I - RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação de aprovação de minuta para Termo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da
Bahia e o Grupo de Apoio à Criança com Câncer - GACC. 

 

O presente ajuste tem como escopo estabelecer um regime de mútua colaboração entre as partes, para realização de exames de investigação de
paternidade, pelo método DNA, em todo o estado da Bahia, através do Centro de Diagnóstico do GACC (CDG). 

 

A previsão de vigência, apresentada na cláusula quarta deste Termo, é de  12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, sendo possível a
sua prorrogação, por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses.  

 

Instrui o expediente: a CI nº 141/2020-CEACC/DCCL; a minuta do Termo de Cooperação Técnica; cópias dos Termos de Cooperação firmado
em 2011 e 2016; e-mail indicando interesse do GACC na celebração do ajuste; Estatuto Social da GACC; ata da assembleia com indicação dos membros
da atual Diretoria do GACC; comprovação de inscrição no CNPJ; documento de identificação do responsável pela assinatura do documento. 

 

É o breve relatório, passamos a opinar. 

 

II - DA PREVISÃO LEGAL DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 

Primeiramente, é importante assinalar que o Termo de Cooperação e demais instrumentos congêneres caracterizam-se pela existência de
interesses comuns e convergentes entre os partícipes, o que os distinguem de um contrato administrativo, em que há uma relação permeada pela
contraprestação.  

 

Muito embora a Lei Estadual nº 9.433/2005 careça de algumas definições, pode-se extrair do art. 170 e seguintes alguns requisitos legais
destinados, a priori,  ao regulamento do convênio, contudo, segundo o art. 183 do referido diploma legal, com alcance extensível, no que couber, aos acordos,
ajustes e outros instrumentos semelhantes.1  

 

Sendo assim, impende destacar o que preceitua os arts. 171 a 174 da legislação supracitada, in verbis: 
 

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente plano de
trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - identificação do objeto a ser executado; 
 
II - metas a serem atingidas; 
 
III - etapas ou fases de execução; 
 
V - cronograma de desembolso; 
 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 
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VII – se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 
 
§ 1º – Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de verba pela entidade convenente, poderão prescindir das condições previstas nos incisos IV e V
deste artigo. 
 
§ 2º – O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios da Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, isonomia,
proporcionalidade, vantajosidade e razoabilidade. 
 
§ 3º – O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, envolvendo construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos
competentes, acompanhado de cronograma físico-financeiro da obra. 
 
Art. 172  – Os órgãos setoriais supervisionarão a fiel execução dos convênios. 
 
Art. 173 – Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 
 
I - ato constitutivo da entidade convenente; 
 
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico; 
 
III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 
 
IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND, e o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 
 
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem implementadas e da quantificação de todos os elementos; 
 
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 
 
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 
 
VIII- justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em
decorrência do convênio; 
 
IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 
 
X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 
 
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
 
XII - correspondente cronograma de desembolso; 
 
XIII - indicação das fontes de recurso – dotação orçamentária - que assegurarão a integral execução do convênio; 
 
XIV - a estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
 
XV - a declaração do ordenador da despesa de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
 
XVI - sendo o convênio celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato é imprescindível que haja declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade
de caixa para pagamento das despesas decorrentes do convênio a ser celebrado. 
 
Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, devendo, ainda, contemplar: 
 
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida; 
 
II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver; 
 
III - (...) 
 
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem como a forma do
acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio; 
 
V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação
prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre
formalizado por aditivo; 
 
VI - previsão da necessidade de abertura de conta específico para aplicação dos recursos repassados. (grifos nossos) 

 

III - DO OBJETO 
 

Registre-se que a Administração Pública deve sempre zelar em resguardar o interesse público; dessa forma, ao firmar os instrumentos de
cooperação, tal finalidade deve ser observada. Da leitura do objeto do ajuste em tela, depreende-se que o presente instrumento está em sintonia com o
mencionado princípio, tendo em vista as atribuições do Parquet relativas à defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  
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IV -  DA MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 

Considerando a previsão do quanto estabelecido nos aludidos dispositivos legais, conclui-se que a minuta do Termo de Cooperação
encaminhada pela Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações elenca os principais itens apontados pelo legislador, destacando-se entre eles as cláusulas
relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes as obrigações das partes, a ausência de transferência de recursos envolvidos, a vigência, a forma
rescisória, dentre outras. 

 

Percebe-se, de igual forma, que acompanha a presente minuta o Estatuto Social da GACC; a ata da assembleia com indicação dos membros
da atual Diretoria do GACC; bem como, documento de identificação do responsável pela assinatura do acordo, consoante disciplina o art. 173, I e II do diploma
legal supracitado.  

 

V – CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica, conforme a exigência do art. 75 da Lei Estadual nº. 9.433/05, opina favoravelmente a
aprovação da minuta ora encaminhada, resguardada a conveniência e oportunidade na realização do Termo de Cooperação Técnica a ser apontada pela
Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 12 de janeiro de 2021. 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora /SGA 

Mat.  
 
 
 

Ruth Caldas Borges Silva 
Assistente de Gestão II em exercício/SGA 

Mat.  
 
 
 

1 Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos
Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 12/01/2021, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 12/01/2021, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0068859 e o código CRC 07AA8E7B.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 15/2021, relativo à minuta de Termo de
Cooperacão Técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Grupo de Apoio à Criança com Câncer. 

                                  Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações  para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/01/2021, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0069219 e o código CRC 3D0ABF41.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite administrativo necessário à coleta de assinatura pela Ilustre representante do MP/BA, remete-se o expediente à Chefia de
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para a análise sobre a conveniência e oportunidade na celebração do Termo de Cooperação Técnica a ser
celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Grupo de Apoio à Criança com Câncer - Bahia.

 

Ressaltamos, no ensejo, que as vias foram assinadas fisicamente pelo representante do GACC, de modo que as mesmas estão sendo remetidas via protocolo para
o Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.

 

Após, solicita-se a devolução do procedimento, acompanhado das vias assinadas, para adoção das demais providências cabíveis.

 

Salvador, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 22/01/2021, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072036 e o código CRC 1D278F8E.
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, informando que as vias já foram assinadas fisicamente pela Exma.
Procuradora-Geral de Justiça e serão devolvidas com máxima brevidade.

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 02/02/2021, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0077562 e o código CRC 6C0C753E.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o presente expediente, acompanhado do instrumento assinado com a respectiva
publicação, para ciência da unidade envolvida. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade. 

 

Salvador, 19 de fevereiro de 2021. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 19/02/2021, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0087418 e o código CRC CAFCF92F.
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NÚCLEO DE PROMOÇÃO DA PATERNIDADE RESPONSÁVEL - NUPAR 

ro;  PATERNIDADE 
RESPONSÁVEL 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BANIA E O GRUPO DE APOIO À 

CRIANÇA COM CÂNCER-BAHIA.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA, situado na 

Avenida Joana Angélica, n° 1.312, Nazaré, doravante denominado MINISTÉRIO 

PÚBLICO, Salvador, Bahia, CNPJ 04.142.491/0001-66, neste ato representado por 

sua Procuradora- Geral de Justiça, Doutora NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI, e o GRUPO DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER - BANIA, 

inscrito no CNPJ n° 32.605.917/0001-06, com sede nesta Capital, na Avenida 

Oceano Pacifico, n°210 — Recanto das Ilhas — S. Marcos — Salvador - Bahia, firmam 

o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante cláusulas e condições 

seguintes, observadas as exigências da Lei Estadual n° 9.433/05. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto mútuo cooperação entre as partes, para a 

realização de exames de investigação de paternidade, pelo método DNA, em todo o 

Estado da Bahia, através do Centro de diagnóstico do GACC (CDG). 

Parágrafo Primeiro — Os exames serão custeados pelas partes interessadas, com 

base no valor e condições de pagamento constante da tabela anexa (anexo único), 

devendo, o Promotor de Justiça, arrecadar o pagamento (à vista ou parcelado) e 

enviar os comprovantes ao GACC, junto com o material coletado. 

Parágrafo Segundo — Os exames serão arquivados durante 5(cinco) anos, contados 

da data se sua liberação.Caso seja solicitada a emissão de segunda via de 

resultados de exame, será cobrada do solicitante taxa de R$ 20,00 (vinte reais) por 

resultado de exame. 

Parágrafo Terceiro — Os valores constantes da tabela anexa, bem assim o referido 

no parágrafo anterior, sofrerão reajuste anualmente segundo a variação positiva do 

Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M)/FGV, conforme constará de tabela 

anexa a cada termo aditivo de prazo do presente Termo de Cooperação Técnica. 

Parágrafo Quarto — Caso o índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M)/FGV venha 

a ser extinto, será aplicado o índice substituto. 

Parágrafo Quinto — O GACC-BA reserva o direito de revisar os preços constantes a 

tabela anexa caso haja alta acentuada nos insumos necessários à realização das 
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NÚCLEO DE PROMOÇÃO DA PATERNIDADE RESPONSÁVEL - NUPAR 

moino  

,us PATERNIDADE 
'ae RESPONSÁVEL 

exames. Considera-se alta acentuada variação cambial ou aumento de preços 

superior a 5% no intervalo de 1 ano, após a assinatura deste TERMO. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 DO MINISTÉRIO PÚBLICO compromete-se a: 

2.1.1 - 	Requisitar do GACC-BA, a designação de data para coleta de amostras 

na sede do mesmo, Salvador 

2.1.2 — Encaminhar os kits para coleta de amostras fornecidas pelo GACC-BA para 

as Promotorias de Justiça do Interior do Estado e devolvê-los para proceder aos 

exames, após a coleta. 

2.1.3 — Responsabilizar-se pelos originais dos resultados entregues para exame 

pelo GACC-BA, no tocante à integralidade do material e da identidade; 

2.1.4 — Devolver ao GACC-BA os kits para coleta de amostras fornecidos e 

efetivamente não utilizados, ao final do período de 12 meses; 

2.2 DO GACC-BA compromete-se a: 

2.2.1 — Coletar, exclusivamente, em suas dependências, amostras biológicas de 

células bucais ou de sangue periférico dos envolvidos; 

2.2.2 — Encaminhar ao Núcleo de Promoção da Paternidade Responsável-NUPAR 

os resultados dos exames realizados, tanto da Capital como das demais Cidades, 

sendo que o GACC-BA poderá utilizar o laboratório de apoio; 

2.2.3 — Informar, exclusivamente, às partes envolvidas no Procedimento 

Administrativo, as condições do "sistema de pré-pagamento."; 

2.2.4— Fornecer informações e esclarecimentos adicionais sobre os exames de DNA 

realizados, através de contato telefônico, fax ou e-mail, aos Promotores de Justiça 

requisitantes e/ou às partes envolvidas, com cópia para o NUPAR; 

2.2.5 - Manter, durante a execução do Convênio, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de celebração deste termo, devendo comunicar ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução 

do presente instrumento; 

2.2.6 — Fornecer ao NUPAR, que funciona na sede do Ministério Público em 

Salvador, kits necessários à realização de amostras que devem ser feitas durante as 

audiências perante o Promotor de Justiça; 

NUCLEO DE PRONICRAO DA PATERNIDADE RESPONSAVEL - NI rPAR 

Av Joana Angelica, w° 1.380, Palacete Ferram - Nazaré 
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MICIEM F„Éd  PATERNIDADE 
RESPONSÁVEL 

2.2.7 — Fornecer, quando solicitada, cópia do resultado do exame (1'2.a via"), 
mediante pagamento de taxa no importe de R$ 20,00 (vinte reais); 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As obrigações ora assumidas não acarretam em qualquer transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes, sendo responsabilidades destes a alocação de 
pessoal, às suas expensas, para o fiel cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias, isto 
significando que as partes não terão ônus direto com a assinatura deste Termo. 

CLÁUSULA QUARTA— DA DURAÇÃO 

O período de vigência do presente Termo é de 12(dozea) meses, a partir de sua 
assinatura, sendo possível sua prorrogação, por iguais períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou variações em quaisquer cláusulas, para modificar este Termo, salvo 
quanto ao seu objeto e mediante consentimento mútuo, serão formalizadas através 
de Termo(s) Aditivo(s), que passará(ao) a integrá-lo. 

CLÁUSULA SEXTA— DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes 
denunciado ou rescindido, por descumprimento por qualquer de suas cláusulas e 
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, 
independentemente de mandado judicial, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste 
instrumento no Diário do Poder Judiciário-DPJ. 

CLÁUSULA OITAVA—DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador para dirimir questões ou dúvidas 
oriundas do presente Termo, renunciando os partícipes a qualquer outro por mais 
privilegiados que seja. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso. 
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NORMA ANGÉL 	IS CARDOSO CAVALCANTI 

	

Procurad 	eral de Justiça 

	

Ministério Pú 	o di Estado da Bahia ) 

ROBERTO SA MENEZES 

Presidente do Grupo de Apoio À Criança Com Câncer 
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CDG 
Centro de Diagnóstico do GACC 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MP-BA e GACC-BA 

ANEXO ÚNICO 

Laboratório de Investigação de Vínculo Genético 

PROCEDIMENTO 
PRAZOS DE 
ENTREGA 
(Dias úteis) 

Investigação de Paternidade DUO (filho e suposto pai) 280,00 22 

Investigação de Paternidade TRIO (mãe, filho e suposto pai) 250,00 22 

Investigação de Paternidade —Post mortem* (mãe e filho) 450,00* 32 

V Via de exame IVG 20,00 05 

*Adicionar R$ 200,00 a cada participante extra. 

Salvador, 11 de dezembro de 2020 

1/1 
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Cad. 1 / Página 1285 

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA 

MAT. 

NOME DO 

SERVIDOR 
PROCESSO SEI LEI/ATO 

QT. DIAS 

DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO 

 SAMUEL SANTOS 
CABRAL JUNIOR 

19.09.02498.0001419/2021- 
66 

Lei n° 6.577/1994  — ArL 155  
Ato Normativo n°012/2016 

20 28/01/2021 16/02/2021 

SUPERINTENDÉNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 15 de fevereiro de 2021. 

RETIFICAÇÃO: 

Licença prémio deferida, publicada no DJE n° 2  2786 de 26 de janeiro de 2021, conforme o expediente n° 19.09.01310.0010579/2020-08, onde se lê: 

LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI 
LEI N° 

13.471/2015 
QT. MESES 
DEFERIDOS 

PERÍODO DEFERIDO 
QUINQUÊNIO 

INICIO TÉRMINO 

 
EVAMARIA NERY 

CAMPOS 
GUIMARAES 

1909.01310.0010579/2020-08 Art. 3° 01 22/02/2021 22/03/2021 2011/2016 

Lela-se: 

LICEN A PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. 
NOME DO 
SERVIDOR 

PROCESSO SEI 
LEI 14° 

13.471/2015 
QT. MESES 
DEFERIDOS 

PERÍODO DEFERIDO 
QUINQUÊNIO 

INÍCIO TÉRMINO 

 
EVAMARIA NERY 

CAMPOS 
GUIMARAES 

19.09.01310.0010579/2020-08 Art. 3" 01 22/02/2021 23/03/2021 2011/2016 

SUPERINTENDÈNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 15 de fevereiro de 2021. 

PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO 

Nome Matricula 
Período 
deferido 

da licença 
Quinquénio Processo Inicial 

Publicação 
DJE 

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO 

Novo 
Período 

Motivo Documento autodzador 

KAT1ANA 
CHAVES 

BARAMC
O
E
R
L
I
L
M
OS 

I 	LEONE 

 

11/01/2021 
A 

09/02/2021 
-30 DIAS 

2011/2016 
19 09 01310 0009755/2020- 
" 	'

60 
29/12 /2020 

16/03/2021 
A 

14/05/2021 
-60 DIAS 

REQUERIMENTO 
DA SERVIDORA 

19.09.01310.0009755/2020- 
60 05/04/2021 

A 
04105/2021 
- 30 DIAS 

BRUNO 
FALCON 

CARDOSO 
 

15/04/2021 
A 

14/05/2021 
- 30 DIAS 

2011/2016 
19.09.00844.0003229/2020- 

85 
02/06/2020 

25/05/2021 

A 
23/06/2021 
- 30 DIAS 

REQUERIMENTO 
DO SERVIDOR 

19.09.00844.0001281/2021- 
29 

SUPERINTENDÉNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA, 15 de fevereiro de 2021. 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SEI: 1909.02327.0012055/2020-36. ParecerJuridico: 15/2021. Participes: 

Ministério Público do Estado da Bahia e Grupo de Apoio a Criança com Câncer -Bahia, CNPJ n°32.605.917/0001-06. Objeto: Cooperação 

entre as partes, para a realização de exames de investigação de paternidade, pelo método DNA, em todo o Estado da Bahia, através do 

Centro de Diagnóstico do GAGO (CDG). Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do instrumento. 

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 003.0.13118/ 
2020. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Juazeiro — BA, CNPJ n° 13.915.632/0001-27. Objeto do 

Termo de Cooperação: Estabelecer e viabilizar o apoio técnico-administrativo entre os signatários. Objeto do Aditivo: prorrogar 
o prazo de vigência do Termo original até 31 de dezembro de 2021. 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2014-SGA. Processo: 003.0.66/2021. Partes: Ministério Público 
do Estado da Bahia e Antônio Tadeu Viana Alves. Objeto contratual: Locação de imóvel urbano para fins não residenciais destinado 

ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora. Objeto do Aditivo: prorrogar a vigência do contrato 
original por mais 05 (cinco) anos, a contar de 15/02/2021 até 14/02/2022. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentada/ 

Gestora 40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 -Ação (P/A/OE) 2000— Região 9900- Natureza de Despesa 33.90.36. 
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MANIFESTAÇÃO

Ciente.

Documento assinado eletronicamente por Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo em 22/02/2021, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0087864 e o código CRC 7A8EAC98.
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